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Para  a  caracterização  do  delito  de  roubo,  é
irrelevante  que  a  infração  represente  ou  não
conduta  propriamente  grave,  bastando que haja
redução da capacidade de resistência do sujeito
passivo,  levando-o  a  sentir-se  intimidado,
contribuindo,  assim,  para  o  cometimento  da
subtração patrimonial.

Existindo  análise  equivocada  das  circunstâncias
judiciais  do art.  59 do CP, sem o devido cotejo
com os elementos concretos dos autos, impõe-se
o redimensionamento da reprimenda no tocante a
sua dosimetria.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado

da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO

PARA REDUZIR A PENA PARA 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES

DE RECLUSÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA

PARCIAL COM O PARECER MINISTERIAL.
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Trata-se  de  Apelação  Criminal  (fls.  93)  interposta,

tempestivamente,  por  Evandro  Alves  da  Silva  contra  sentença  (fl.85/87v)

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da comarca de Catolé do Rocha-

PB, que o condenou às sanções penais constantes no art. 157, §2º, inciso II

do Código Penal,  a uma pena de  07 (sete)  anos,  06 (seis)  meses e 20

(vinte) dias de reclusão, além do pagamento de 240 (duzentos e quarenta)

dias-multa,  em  regime  inicialmente  semiaberto,  ao  reconhecer  que  o

acusado subtraiu  para  si,  mediante  grave ameaça e concurso de pessoas,

coisa alheia móvel pertencente a pessoa de Raimundo Alves da Costa.

Em suas razões recursais (fls. 93-95/109), o apelante pugna pela

desclassificação  do  crime  de  roubo  majorado  para  furto  simples,  ante  a

ausência de grave ameaça. Por fim, aduz pela reforma da pena, afirmando ter

atuado apenas como partícipe, sendo, portanto, desproporcional o quantum de

pena fixado.

Ao oferecer as contrarrazões (fls. 110/116), o Ministério Público a

quo, opinou pelo desprovimento do apelo, mantendo-se, in totum, a respeitável

sentença ora vergastada.

A Procuradoria de Justiça, por intermédio de seu Procurador, Dr.

Joaci  Juvino da Costa Silva,  exarou  parecer  (fls.  121/124) opinando pelo

desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

Narra a exordial acusatória (fls. 03/04) que, no dia 30 de agosto

Desembargador João Benedito da Silva
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de 2011, por volta das 18:00 horas, a vítima Raimundo Alves da Costa dirigia-

se em seu veículo ao Sítio Cedro, ocasião em que os denunciados, Evandro

Alves da Silva e Francisco Jerônimo de Araújo Neto, vulgo “Francisco de Bier”,

pediram carona, o que foi aceito pelo ofendido.

Historiam os autos que no percurso, os acusados, anunciaram o

assalto, tendo a vítima solicitado que não lhe fizessem mal. O ofendido, então,

parou o veículo e correu para o matagal, oportunidade em que os meliantes

fugiram em posse da res furtiva, qual seja uma motocicleta.

Ato contínuo, a polícia foi acionada, encontrando a motocicleta na

porta  da  casa  do  primeiro  acusado,  Evandro  Alves  da  Silva,  que  já  havia

empreendido fuga, sendo as chaves entregues por seu irmão.

Por tais razões, foram denunciados como incurso no art. 157, §2º,

inciso II, c/c art. 29, ambos do Código Penal.

É oportuno destacar que, o ora apelante foi citado por edital, por

isso  determinou-se  o  desmembramento  do  processo  em  relação  a  ele,

conforme despacho de fls. 46/47.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para

condená-lo a uma pena de 07 (sete) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinde) dias

de reclusão, em regime semiaberto, além do pagamento de 240 (duzentos

e quarenta) dias-multa, sendo incurso nas sanções penais impostas nos art.

157, §2º, inciso II do Código Penal.

Inconformado,  o  acusado  interpôs  recurso  de  apelação  e,  em

suas  razões (fls.  95/109),  pugnou  pela  desclassificação de  roubo majorado

para furto simples, ante a ausência de grave ameaça. Por fim,  aduziu pela

reforma da pena, alegando ter atuado tão somente na condição de partícipe.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pois bem.

A  materialidade delitiva  resta  suficientemente  demostrada  por

meio  do  auto  de  apresentação  e  apreensão  (fl.  17),  onde  consta  uma

motocicleta 125 CG, Ano 1986, de cor Azul, placa MS 285 Patos/PB, Chassi de

n.º CG 125 BR/1501122, apreendida após ter sido roubada de Raimundo Alves

da Costa, em 31 de agosto de 2011.

Por  sua  vez,  a  autoria,  em que  pese  a  alegação  da  defesa,

encontra-se devidamente  demonstrada pelos  depoimentos apresentados em

sede policial e confirmados, posteriormente, de maneira coerente e harmônica,

em juízo, bem como pelas demais provas colacionadas aos autos. Vejamos:

Em  fase  inquisitorial  (fl.  10),  Francisco  Lôbo  da  Silva,

conhecido por “Duda”, irmão do acusado, narrou:

“Que,  é  irmão  de  EVANDRO  ALVES  DA SILVA e
afirma que em 31.08.2011 estava em casa quando
aquele  chegou  em  uma  moto  acelerando,
juntamente com MACIEL;  que,  sabia  que a  moto
pertencia a RAIMUNDO que reside no Sítio Rajada, o
qual  já  havia  passado  na  casa  do  depoente  algum
tempo antes e dito que havia emprestado a moto a
EVANDRO,  o  qual  não  havia  devolvido;  que,  soube
que  RAIMUNDO e  EVANDRO estavam bebendo  no
Bairro Babilônia naquela mesma noite;  que, a vítima
RAIMUNDO não disse, em nenhum momento, que
EVANDRO  havia  tomado  a  moto  do  mesmo  na
estrava que vai  para o Sítio Cedro; que, pelo que
sabe,  FRANCISCO  DE  BIER  permaneceu  em  casa
durante  toda  aquela  tarde  e  noite,  não  tendo  saído
com EVANDRO para o Sítio Cedro; que, EVANDRO e
MACIEL costumam andar sempre juntos; que, quando
EVANDRO  chegou  com  a  moto  de  RAIMUNDO,
pediu  ao  mesmo  que  entregasse  a  chave  para
poder  devolver  para  aquele,  o  qual  retornou  um
pouco mais  tarde,  com os  Policiais  Militares,  os
quais levaram a moto para a Delegacia; que, desde
aquela  noite,  EVANDRO  não  apareceu  mais  em
casa, não possuindo notícias sobre o paradeiro do

Desembargador João Benedito da Silva
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mesmo”. (grifei).

Ato contínuo foi interrogado Maciel Silva, onde disse (fl. 11):

“Afirma o interrogado que são verdadeiros os fatos
narrados contra o mesmo no tocante à acusação
de que teria praticado o crime de roubo da moto de
propriedade de RAIMUNDO ALVES DA COSTA em
31.08.2011;  que  andou  em  uma  moto  na  noite
passada,  a  qual  estava  sendo  conduzida  por
EVANDRO  ALVES  DA SILVA,  pois  este  havia  pego
uma bicicleta do interrogado e não devolver, dizendo
que a dita bicicleta estava na casa do mesmo e foi
busca-la;  que  não  sabia  que  a  moto  havia  sido
roubada e que não conhece a vítima e não sabia quem
era o dono da moto; que a carona com EVANDRO foi
da última rua do Bairro Babilônia até passarem por
uma rua, onde o irmão de EVANDRO o abordou e
tomou  a  moto  do  mesmo,  perguntando  se  o
mesmo  havia  tomado  a  moto  do  rapaz,  o  qual
estava  atrás  da  moto  e  já  havia  dado  parte  à
polícia;  que  depois  seguiu  à  pé  com  EVANDRO  o
perguntando aonde estava a bicicleta; que não passou
pelo Sítio Cedro com EVANDRO ou com a moto; que
de repente avistaram a viatura policial e EVANDRO
disse  para  que  o  interrogado  corresse,  tendo
aquele corrido pelo mato, enquanto o interrogado
ficou parado dizendo que não iria  correr  porque
não  havia  feito  nada; que  não  tem  o  costume  de
andar com EVANDRO; que nesta tarde estava em um
bar quando foi  abordado por policiais e conduzido a
esta Delegacia”. (grifei).

Ainda,  perante  a  autoridade  policial,  foram  ouvidas  outras

testemunhas, depoimentos transcritos abaixo:

“Que conhece FRANCISCO DE BIER, sendo vizinha
do  mesmo  e  afirma  que  na  noite  de  31.08.2011,
aquele estava em casa e não saiu durante todo o dia;
que viu  quando os Policiais  Militares passaram pela
rua, pois estava em frente de casa e ouviu quando os
mesmos  perguntaram  se  haviam  visto  EVANDRO
passando em uma moto, pelo que responderam que
sim  e  que  o  mesmo  estava  juntamente  com  outro
indivíduo  que  a  depoente  não  conhece,  indo  em
direção  ao  campo  de  futebol,  pelo  que  os  policiais
foram  em  busca  dos  mesmos;  que  afirma  que
FRANCISCO  DE  BIER  não  saiu  com  EVANDRO

Desembargador João Benedito da Silva
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aquela  noite  e  não  passou  pelo  Sítio  Cedro,  pois
permaneceu em casa; que o vizinho JOÃO MILAGRE
também estava em frente da casa do mesmo e viu
quando  os  policiais  chegaram;  que  não  conhece  a
vítima.”  (Maria  Paula  da  Silva  Diniz,  vulgo  Paula,
testemunha, fl. 13).

“que conhece FRANCISCO DE BIER,  sendo vizinho
do mesmo e afirma que na noite de 31.08.2011, estava
em  casa,  deitado  em  uma  rede,  quando  viu  que  a
vítima  RAIMUNDO  chegou  embriagado  e  chorando,
dizendo que dois indivíduos haviam roubado a moto
do  mesmo no  caminho  do  Sítio  Panati,  em direção
diversa do Sítio Cedro e que iria dar parte, acusando
FRANCISCO DE BIER de ter praticado o roubo, pelo
que  o  depoente  disse  para  que  não  acusasse  este
último  pois  o  mesmo havia  ficado  em casa durante
toda  a  noite,  dormindo;  que  pelo  que  conhece  da
vítima,  a mesma costuma consumir  bebida alcoólica
com  frequência,  quando  os  conhecidos  costumam
pegar a moto do mesmo para guarda-la,  para evitar
que  o  mesmo sofra  algum acidente,  pois  o  mesmo
costuma  ficar  muito  embriagado;  que  pouco  tempo
depois os Policiais Militares chegaram perguntando ao
depoente  por  FRANCISCO  DE  BIER,  tendo
respondido que o mesmo estava dormindo e não havia
saído de casa naquela noite, pelo que aqueles saíram;
que viu quando o irmão de EVANDRO, conhecido por
DUDA, passou na moto de RAIMUNDO dizendo que
havia pego a moto com o irmão para devolvê-la; que a
vizinha PAULA também estava em frente da casa e a
mesma  viu  quando  os  Policiais  chegaram,  tendo
conversado com os mesmos.” (João Miguel da Silva,
conhecido como João Milagre, testemunha, fl. 14).

“Que no dia 31 de agosto de 2011, por volta das
20:30hs,  a  guarnição  sob  o  seu  comando,  foi
solicitada  pela  vítima  RAIMUNDO  ALVES  DA
COSTA,  com a  informação de  que os  indivíduos
EVANDRO  ALVES DA SILVA e  FRANCISCO BIER
tinham tomado por assalto uma moto Honda 125
CG, de cor azul, Placa MS 285 na estrada do Sítio
Cedro, a qual da acesso ao Estado do Rio Grande
do Norte; que sabe informar que ao abordar a vítima,
o acusado mandou que esta corresse; que a guarnição
diligenciou no sentido de prender os acusados, porém
sem êxito; que a moto foi recuperada porque uma das
testemunhas, de nome FRANCISCO ALVES DA SILVA
tomou a moto dos acusados para entregar ao dono;
que no dia do fato a guarnição conduziu a vítima e a

Desembargador João Benedito da Silva
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referida moto até esta Delegacia de Polícia Civil; que
apenas foram  realizadas diligências no dia do fato;
que  os  acusados  não  apareceram  nesta  cidade  de
Brejo dos Santos dias após o fato, e não sabe informar
se os acusados permaneceram,  pois  não está  mais
trabalhando  nesta  cidade”.  (Afonso  da  Nóbrega,
policial militar, fl. 29). (grifei).

Diante  da autoridade judicial  (mídia  digital  de  fl.  80),  o  policial

militar Afonso da Nóbrega, narrou o seguinte:

“que  conhece  o  acusado;  que  a  conduta  do
acusado  é  de  ruim  a  pior;  que  já  trabalhou  em
brejo de santos e que sabe que o acusado sempre
foi  de  confusão,  baderneiro  e  de  confusão  de
modo  geral; [...];  que  estava  de  serviço  e  foi
solicitado,  avisando  que  os  acusados  tinham
roubado  uma  moto;  que  em  decorrência  da
ocorrência a moto foi encontrada; que como já faz
05 anos não lembra mais onde a moto foi encontrada;
que foram duas pessoas que praticaram o assalto,
sendo  Evandro  e  Francisco  de  Bier;  que  não
lembra se fizeram uso de arma de fogo;” (grifei).

Ouvido,  a vítima  Raimundo Alves da Costa,  em sua primeira

declaração (fl. 08), afirmou: 

“que,  afirma  que,  na  data  de  ontem,  por  volta  das
18h00min,  estava passando na pista que vai para o
Sítio  Cero,  quando  foi  chamado  por  EVANDRO
ALVES DA SILVA e FRANCISCO DE BIER, o qual lhe
pediram para que os levassem a uma viagem para o
supracitado  Sítio;  que  aceitou  fazer  este  favor  aos
mesmos em troca;  que, em uma descida da pista,
chegando  próximo  ao  Sítio  Cedro,  os  ditos
indivíduos  ordenaram  que  o  declarante  lhes
entregasse  a  moto,  pelo  que  pediu  para  que  os
mesmos  não  fizesse  nada  e  desceu  da  moto,
saindo  correndo  pelo  mato,  enquanto  os
indivíduos  seguiram  em  direção  à  Brejo  dos
Santos/PB,  sendo  que  os  mesmos  não
apresentaram nenhuma arma; que, chegou à cidade
e comunicou o fato aos policiais, os quais dirigiram-se
à casa daqueles, mas os mesmos não estavam, sendo
que a moto do declarante estava estacionada na porta
da  casa  de  EVANDRO;  que,  a  chave  da  moto  foi
entregue  pelo  irmão  de  EVANDRO,  o  qual  estava

Desembargador João Benedito da Silva
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procurando  pelo  declarante  para  entrega-la;  que,  a
moto de propriedade do mesmo é uma HONDA 125
CG,  de  cor  Azul,  Placa  não  original  MS  285  –
Patos/PB,  Chassi  CG  125  BR/1501122,  Ano  1986;
que,  não  possui  habilitação;  que,  pelo  que  sabe
EVANDRO  e  FRANCISCO  ainda  encontram-se  na
cidade;  que,  não conhece as testemunhas arroladas
no  BOPM  Nº  000337;  que,  não  possui  outras
testemunhas a indicar”. (grifei)

Após solicitação do Ministério Público, houve a reinquirição, em

duas oportunidades, da vítima Raimundo Alves da Costa, ocasião em que, às

fls. 26, ratificou o depoimento anteriormente prestado (fl. 08), afirmando ter sido

assaltado por Evandro Alves da Silva e Francisco Jerônimo de Araújo Neto,

negando a participação de Maciel Silva e a utilização de arma.

Na segunda ocasião, às fls. 34, relatou:

“que ratifica as informações constantes do termo de
fls.  04  dos  autos;  que  afirma que  foi  assaltado  por
EVANDRO  ALVES  DA  SILVA  e  FRANCISCO
JERÔNIMO DE ARAÚJO NETO, vulgo FRANCISCO
DE BIER, os quais pediram carona e, em determinado
trecho  da  estrada,  EVANDRO  ordenou  que  o
declarante parasse, o qual obedeceu e aquele disse:
‘Me dê dinheiro,  vagabundo!’,  pelo que o declarante
disse  que  não  possuía  dinheiro  e,  então,  aquele
ordenou que lhe entregasse a moto, tendo entregue o
veículo  e  aqueles  se  foram;  que  FRANCISCO  DE
BIER  nada  disse;  que  MACIEL  SILVA  não  teve
nenhuma participação no crime; que Desde a data do
fato EVANDRO não mais apareceu na cidade. Que até
o  presente  momento  não  possui  nenhuma  outra
testemunha a indicar;  que os ditos indivíduos não
estavam armados, não ameaçaram o declarante de
morte  ou  praticaram  qualquer  ato  de  violência,
sendo  que  afirma  que  entregou  a  moto  porque
ficou com medo de algum ato de violência, vez que
EVANDRO  é  conhecido  na  região  pois  costuma
ingerir bebida alcoólica e praticar desordens”.

Em juízo (mídia digital de fl. 80), confirmou o depoimento prestado

na esfera policial, quando disse:

Desembargador João Benedito da Silva
8



Apelação Criminal nº 0002069-59.2012.815.0141

“[...] que Evandro o chamou para fazer uma viagem;
que quando  chegou lá  disse  a  ele  que  iria;  que
trabalha de mototáxi; que estava em uma serra que
nunca tinha ido; que quando chegou lá quiseram o
assaltar, mas estava sem nada; que aí ele deixou a
moto e correu para o mato; que cheguei lá e era
assalto; que eu disse que não tinha dinheiro e ele
me mandou correr; que aí eu corri; que no momento
estava Evandro e o filho de Bier; que vinham dois na
moto; que o outro estava esperando eles chegarem;
[...];  que quando Evandro anunciou o assalto eles
estavam na  serra;  que  a  moto estava  parada na
hora  do  assalto,  onde  me  mandaram  descer  da
moto; que Francisco de Bier estava esperando no
momento do anuncio do assalto; [...]; que acharam
a moto na casa de Evandro;  que a  policia  pegou a
moto;  que  não  havia  arma  de  fogo,  mas  que
anunciaram o assalto; que se eles estivessem com
arma de fogo, teriam me matado; que corri, ficando
todo arranhado; [...];  que  o  irmão de  Evandro  que
entregou a moto; [...];” (grifei).

Mister  ressaltar  que  as  palavras  dos  ofendidos,  em  crimes

patrimoniais,  assumem especial  relevo dadas as circunstâncias em que são

geralmente praticados. Haja vista que, em geral, os agentes se aproveitam de

locais ermos e momentos em que a vítima se encontre longe do alcance de

testemunhas.

Nesse sentido a jurisprudência é pacífica ao afirmar, que:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  CRIME  DE  ROUBO
MAJORADO  PELO  CONCURSO  DE  PESSOAS  -
ABSOLVIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DEVIDAMENTE
DEMONSTRADAS  -  RECONHECIMENTO  DO
AGRESSOR - ESPECIAL RELEVÂNCIA DA PALAVRA
DO  OFENDIDO  -  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. Em  sede  de  crimes  patrimoniais,
não se pode olvidar, a palavra da vítima reveste-se
de  manifesta  relevância,  especialmente  quando
esta  descreve  com  firmeza  a  cena  do  crime  e
reconhece, com igual firmeza, os meliantes. (TJMG
APR  10558100018313001  MG,  Relator:  Márcia
Milanez, Data do Julgamento: 20/05/2014, 6ª Câmara
Criminal, Data da Publicação: 26/05/2014) (Grifei).

Desembargador João Benedito da Silva
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O acusado Evandro Alves da Silva, em seu interrogatório judicial

(mídia  digital  de  fl.  80),  confessou  ter  anunciado  o  assalto  e  tomado  a

motocicleta da vítima. Vejamos:

“que pegou a moto da vítima para dar uma zoada com
um amigo meu; que farramos e depois eu entreguei a
moto ao meu irmão para ele entregar a vítima;  que
estava com um colega bebendo, quando a vítima
vinha passando e aí pegamos a moto dele para dar
uma farrada; que depois entreguei a moto ao meu
irmão,  para  que  ele  devolvesse  ela; que  não
agrediu, não bateu e nem ameaçou a vítima; que não
pediu a moto emprestada, mas tomou ela do dono;
que anunciou o assalto e disse: ‘me dê essa moto
aí’; que Francisco de Bier também participou, mas
não agrediu a vítima; que estava na pista, indo de pé;
que pedimos para ele parar, pegou a moto; que a moto
foi encontrada em sua casa; que passaram umas 3 ou
4 horas com a moto;” (grifei).

Dessa forma, em que pese a alegação da defesa, não há que se

falar em desclassificação do crime de roubo majorado para furto, uma vez que

a  autoria  e  a  materialidade  foram  comprovadas  por  meio  das  provas

colacionadas aos autos, principalmente, pela confissão do acusado. 

Ademais,  é mister ressaltar que para a ocorrência do crime de

roubo, necessário se faz o emprego de violência ou grave ameaça contra a

vítima,  configurando-se  pelo  temor  causado  aos  ofendidos.  Isto  é,  para  a

caracterização do delito de roubo, é irrelevante que a infração represente ou

não conduta propriamente grave, bastando que haja redução da capacidade de

resistência do sujeito passivo, levando-o a sentir-se intimidado, contribuindo,

assim, para o cometimento da subtração patrimonial.

No caso em comento,  embora a vítima tenha sido enfática ao

afirmar que não houve agressão ou uso de arma, informou, em seu depoimento

judicial  (mídia  digital  de  fl.  80),  que  entregou  sua  motocicleta  por  medo,

Desembargador João Benedito da Silva
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alegando,  ainda,  que  se  o  acusado  estivesse  em posse  de  alguma  arma,

estaria morto.

Ante o exposto,  não há que se falar  em desclassificação para

furto  simples,  vez  que  restou  devidamente  caracterizada  a  grave  ameaça,

configurando, assim, o crime de roubo.

Nesse sentido:

APELAÇÃO-CRIME.  ROUBO  SIMPLES.  1.
Desclassificação  para  o  delito  de  furto.
Impossibilidade.  Caso  dos  autos  em  que
configurada  a  grave  ameaça  (coação  moral,  vis
compulsiva),  elementar  do  crime  de  roubo  -  Art.
157,  caput  do  CP.  Acusado que,  à  subtração  do
celular  da vítima,  ameaçou-a de  lhe dar  um tiro.
Declarações uníssonas da vítima, corroborada pela
confissão  do  réu.  Atitude  do  agente  que  foi
suficiente para expandir seu poder ofensivo. Tipo
do roubo bem caracterizado. Desclassificação para
furto inviável. 2. Pena. Dosimetria. Basilar fixada no
piso  legal  -  4  anos  de  reclusão.  Menoridade.
Reconhecimento.  Indigitado  que,  à  época  do  fato,
contava  com  19  anos  de  idade,  fazendo  jus  ao
reconhecimento  da  atenuante  da  menoridade.
Reconhecimento  da  atenuante  correspondente.
Contudo,  inviável  a  redução  da  pena  aquém  do
mínimo, por força das atenuantes da menoridade e da
confissão  espontânea,  reconhecida  em  1º  grau.
Súmula  nº  231  do  STJ,  cuja  constitucionalidade  é
reconhecida  pelo  egrégio  STF -  Re  nº  597.270/RS,
com  repercussão  geral  reconhecida.  Pena  definitiva
mantida  em  4  anos  de  reclusão,  na  ausência  de
modificadoras  outras.  […]  (TJRS;  ACr  0432140-
56.2016.8.21.7000;  Rosário  do  Sul;  Oitava  Câmara
Criminal;  Relª  Desª  Fabianne  Breton  Baisch;  Julg.
10/05/2017; DJERS 30/05/2017)

Por fim, alternativamente, pugnou pela reforma da pena aplicada.

 

Assim, inicialmente, há de ser transcrito o trecho da sentença ora

combatido:

Desembargador João Benedito da Silva
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A  culpabilidade,  como  grau  de  reprovabilidade  da
conduta, é normal. O réu possui outra ação penal em
curso, conforme certidão de fl. 84, não sendo possível
a configuração de antecedentes criminais, todavia, em
face do entendimento firmado na Súmula n.  444 do
STJ.  Não  há  elementos  que  permitam  valorar
negativamente a conduta social e a personalidade do
agente. Há indicação precisa dos motivos, que seriam
os próprios do crime. Das circunstâncias destaca-se
na dosimetria o fato de a ação ter sido empreendida à
noite,  em  lugar  ermo.  Não  identifico  consequências
extrapenais do crime, eis que a totalidade de bens foi
restituída.  O  comportamento  da  vítima  em  nada
influenciou  para  a  consumação  do  delito,  o  que,
todavia, não poderá ser considerado em desfavor do
agente.
Desse  modo,  tendo  em  vista   as  circunstâncias
judiciais  acima  analisadas,  fixo  a  pena-base  em  05
anos e 08 meses de reclusão.
Não vislumbro a ocorrência de nenhuma circunstância
agravante.  Presente,  todavia,  a  atenuante  da
confissão espontânea (art. 65, III, “d”, do CP). Motivo
pelo qual reduzo a pena em 01 ano, e fixo a sanção
intermediária em 04 anos e 08 meses de reclusão. 
Não havendo causas de diminuição, mas presente a
causa de aumento do §2º, inciso II,  art. 157, do CP,
qual  seja,  o  concurso  de  agentes,  e  dada  sua
relevância, conforme fundamentação acima, já que a
quantia destacada de agentes causou maior temor na
vítima, impedindo qualquer reação, elevo 1/3 da pena
(1a10m20d),  e  torno  definitiva  a  pena  privativa  de
liberdade em  07 (sete) anos, 06 (seis) meses e 20
(vinte) dias de reclusão.
Do regime de cumprimento de pena: Na forma do art.
33,  §1º,  “b”,  e §2º,  “b”,  c/c §3º  do mesmo artigo do
Código  Penal,  o  regime  inicial  da  pena  será  o
semiaberto.
[...]
Da pena de multa: À vista do resultado final obtido na
dosagem  da  pena  privativa  de  liberdade  –  que  foi
fixada no mínimo em abstrato, e guardando a devida
proporcionalidade,  fixo  a  pena  de  multa,  em  240
(duzentos e quarenta) dias-multa, cada um ao valor de
um trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente à época
do fato,  observado o disposto  no art.  60  do Código
Penal, face a inexistência de elementos que permitam
melhor aferir a situação econômica do condenado.
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Atente-se, em primeiro instante, que apenas as circunstâncias do

crime fora desfavorável ao acusado, razão pela qual, data vênia, reconheço o

equívoco do magistrado a quo ao fixar a pena base.

Desse modo, passo à nova dosimetria:

1ª fase: considerando que apenas 01 das 08 circunstâncias foi

fundamentada de modo desfavorável ao réu (circunstâncias do crime) e que a

pena mínima abstrata é de 04 (quatro) anos, fixo a pena-base em 05 (cinco)

anos, além do pagamento de 20 (vinte) dias-multa.

2ª  fase:  considerando a confissão espontânea (art.  65,  inc.  III,

alínea “d”), mantenho a atenuação da pena-base em 01 (um) ano, restando 04

(quatro) anos de reclusão.

3ª fase: diante da causa de aumento do inciso II, §2º do art. 157

do CP (concurso de pessoas), mantenho e aplico a majoração da pena em 1/3

(um  terço),  totalizando  em  05  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  de

reclusão,  além  do  pagamento  de  30  (trinta)  dias-multa,  a  qual  torno

definitiva, ante a inexistência de outras causas de aumento ou diminuição.

Estabeleço  o  regime  semiaberto para  cumprimento  inicial  da

pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea “a” do Código Penal.

Forte em tais razões, concedo PROVIMENTO PARCIAL ao apelo,

apenas para  reformar  a  reprimenda aplicada,  fixando-a,  totalizando em 05

(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 30

(trinta) dias-multa.

Expeça-se  Mandado  de  Prisão  após  o  decurso  do  prazo  de

Embargos de Declaração sem manifestação.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator, e  Márcio Murilo da Cunha Ramos. Presente à

sessão o Excelentíssimo Senhor  Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador

de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

                             Des. João Benedito da Silva
                                            RELATOR
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